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INFORMAÇÕES ACERCA DO EDITAL, VIA INTERNET 

 
A empresa que optar pela retirada eletrônica do Edital, deverá enviar oficio a Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista. Fax (xx18 3361-9109) ou via e-mail licitacao.eparaguacu@gmail.com 
 

(MODELO RECIBO) 
PREGÃO Nº 064/2016 

Contração de empresa para locação de impressoras multifuncional para os Departamentos da Prefeitura. 

RAZÃO SOCIAL: 
 

CNJP: 
 

FONE: 
 

FAX: DATA: 

NOME: 
 

RUBRICA 

E-MAIL: 
 

 

Obs.: Este recibo deverá ser preenchido e encaminhado, para eventuais comunicações aos interessados, quando 
necessário, sob pena de não nos responsabilizarmos por eventuais prejuízos decorrentes da impossibilidade de 
comunicação por quaisquer alterações que se fizerem necessárias neste Edital. 
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PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 064/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 097/2016 

EDITAL Nº 088/2016 

 

A Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista, com sede à Avenida Siqueira Campos, n.º 1.430, TORNA 
PÚBLICO que se acha aberta no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, 
licitação na modalidade PREGÃO 064/2016 PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO – 
(Processo n.º 097/2016), objetivando a Contração de empresa, para locação de impressoras 
multifuncional para os Departamentos da Prefeitura, conforme especificações contidas no Anexo I, 

que será regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 4.536, de 25 de 
novembro de 2005, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pelas Leis nºs 8.883 de 08 
de junho de 1994, 9.032 de 28 de abril de 1995 e alterações da Lei n.º 9.648 de 27 de maio de 1998. O 
Edital na íntegra poderá ser obtido no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 
 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante. 

 Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS de habilitação serão recebidos no 

endereço abaixo mencionado, para credenciamento da sessão pública de processamento do Pregão. 
  A sessão de processamento do pregão será realizada na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, situada na Av. Siqueira Campos, 1430 - Centro, 
iniciando-se a sessão de abertura no dia 09 de setembro de 2016 às 09:00 horas e será conduzido pelo 

Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 
 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

pregoeiro em contrário. 

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto a Contração de empresa, para locação de impressoras 
multifuncional para os Departamentos da Prefeitura, conforme especificações contidas no Anexo I, 

observadas as especificações ali estabelecidas. 
 

Justificativa: Tendo em vista que os Departamentos vem adotando a tecnologia da informação 
em seus serviços, visando melhoria na qualidade e rapidez para os usuários do sistema,   
meios de serviços integrados e contínuos, se faz necessária a padronização dos equipamentos 
de impressão, melhoria na qualidade das impressões/cópias e eliminação da necessidade de 
contratação de serviço de manutenção e a compra de peças  e materiais para estes 

equipamentos. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 
1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, e que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
2 - Não será admitida a participação na presente licitação de empresas se encontrem em uma ou mais 

das seguintes situações:  
2.1 - Consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações, cooperativas ou 

parceiras; 
2.2 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
2.3 - Empresas impedidas de licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
2.4 - Empresas com falências decretadas ou em recuperação judicial; 
2.5 - Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal de Paraguaçu Paulista. 
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3 - Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se 

ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos fora dos envelopes: 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial (última alteração), no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida 

do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante 

para a outorga. 

1.1 – Para obter os benefícios da Lei Complementar n.º 123/06, a qualidade de microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá estar expressa no documento apresentado em cumprimento ao 
item 1, alínea “a”, b, e item VI subitem 1.1, deste edital, nos termos do disposto no artigo 72 da 
referida Lei Complementar n.º 123/06. 

1.1.1 – para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da Lei 19.406/02, 

devidamente registrados no Registro de Empresa Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

deverão cumprir as disposições do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06, além de, não incorrer em 

nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º do artigo 3º da lei complementar nº 123/06. 

1.1.2 – ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de admitir 

que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de obter tratamento 

diferenciado no certame, quando não se enquadra nos termos do artigo 3º da lei Complementar nº 

123/06, ou quando estiver inserida nas situações elancadas nos incisos I e X do §4º do artigo 3º da lei 

Complementar nº 123/06, constitui fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeito o infrator 

às penalidades previstas no artigo 93 da lei n.º 8.666/93.     

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto. 
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas um credenciado. 
4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, impossibilitará a participação da 

licitante neste pregão para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 

no Anexo II ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 

envelopes fechados e indevassáveis e assinado sob o fecho, contendo em sua parte externa, além do 
nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA 
NOME DO PROPONENTE: 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2016 
PROCESSO N.º 097/2016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 
 
ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO 
NOME DO PROPONENTE: 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2016 
PROCESSO N. 097/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 
 

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, com 

suas paginas numeradas seqüencialmente,  sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  
4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em  original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio. 
 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a)   Identificação da Proponente (nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual); 
b)   Número do Processo e do Pregão; 
c)  Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da especificação técnica completa do 
objeto, em conformidade com Anexo I deste Edital; 
d) Preço unitário e total global da proposta (12 meses), fixos e irreajustáveis para o período de 

12 (doze) meses, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços da presente licitação; 
e)  Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
f) Os pagamentos serão efetuados mensais, no quinto dia útil após o mês vencido, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços/Fatura; 
g) Prazo de prestação dos serviços: 12 (doze) meses, com início após a assinatura do contrato; 

h) O prazo de implantação das impressoras em pleno funcionamento, de acordo com os requisitos 
estabelecidos no presente edital, não poderá ser superior a 15 (quinze) dias corridos, contados da 
assinatura do termo de contrato. 

i) O primeiro pagamento será 30 dias após instalação (em pleno funcionamento). 
 

2 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 

dizem respeito a: 
 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial, no caso de empresa individual e última alteração; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão constar do 

Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 

 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
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b) Certidões de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários) da sede da 

licitante da forma da lei. 
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 
d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 
e) Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão de regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 
g) Certidão Regularidade de Débitos Trabalhista perante a Justiça do Trabalho. 
 

Observação: A prova de regularidade mencionada nas alíneas “d” e “f” poderá ser comprovada 

concomitantemente, através da nova certidão regulamentada pela Portaria nº 358 de 05 de 

setembro de 2014 e Decreto nº 8302 de 04 de setembro de 2014. 

 
1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

licitante. 
 

               1.4  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Um Atestado, podendo ser apresentado mais de um de atividade pertinente e compatível com o que 

pretende fornecer, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando que a licitante 
realiza ou realizou fornecimento com características semelhantes no objeto desta licitação, admitindo – se 
a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em 
quantidades razoáveis, assim considerados 50% (cinqüenta por cento) da execução pretendida como 
critério objetivo de analise dos atestados, nos termos da Sumula 24 do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

 
1.5- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 6 (seis) meses anteriores à data de apresentação das propostas.  
 
1.6 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 
a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (ANEXO III); 
b) Declaração que aceita as condições estabelecidas no Edital do Pregão nº. 097/2016, (Anexo IV). 
c) Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos (modelo 02, ANEXO V); 

d) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme (Anexo VI). 

   
1.7– DA HABILITAÇÃO DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte que fizeram jus aos benefícios da Lei 
Complementar nº. 123/06, nos termos do item 1.1 deste edital, e, pretendam exercer os direitos 
decorrentes dos referidos benefícios quanto a habilitação, por ocasião da participação no certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  
b) Constatada por meio da analise que uma  ou algumas das participantes é empresa de pequeno 
porte ou microempresa e verificação que há restrições no que diz respeito à regularidade fiscal exigida no 
edital, essa, ou, essas empresas, serão admitidas a prosseguir no certame em igualdade de condições 
com as demais licitantes, observado o disposto no item VI e subitens deste edital.   

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração 
mínima de 10 (dez) minutos. 
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2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Edital e, em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
 

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  
3.2 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta.   
 

4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

4.1 – Para efeito de seleção será considerado o  preço por unitário 

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances, individualmente de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

5.1 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

 
6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 0,001 (um decimo de centavo) 

aplicável inclusive em relação ao primeiro. 
7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  
7.1 – Encerrada a etapa de lances , serão ordenados as propostas selecionadas e não 

selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o 
último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo a mais bem classificada. 

7.2 – Com base nessa classificação (item 7.1), será assegurada às microempresas e empresas 
de  pequeno porte, assim qualificadas nos termos deste edital, preferência à contratação, nos termos da 
lei Complementar nº. 123/06, observadas as seguintes regras:  

7.2.1 O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por 
cento) ao valor da proposta melhor classificada para apresente preço inferior ao da melhor classificada, 
no prazo de 3 (três) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

7.2.1.1 – A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do item 7.2.1. 

7.3 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se 
enquadrem nas condições indicadas no item 7.2.1. 

7.4 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo coma classificação de que trata o 7.1, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se 
, desde logo, à negociação do preço. 

7.5 – Caso a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, selecionada para exercer o 
direito de preferência a que se refere o item 7.2.1, não esteja representada na sessão de realização do 
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pregão, o Pregoeiro considerará o fato como desistência do exercício do direito de preferência por parte 
da referida licitante, seguido, desde logo, o procedimento contido do item 7.2.1 retro. 

7.6 – Não havendo redução das propostas por parte das microempresas e empresas de pequeno 
porte, será mantida a classificação das propostas, passando-se desde logo à negociação do preço, com a 
licitante melhor classificada originalmente.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 

9 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

10.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão publica de processamento do pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante: 
substituição e apresentação de documentos; ou 
verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 

12 - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 

13 – Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos 
termos deste edital, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a 
apresentação dos documentos indicados no item IV e subitens deste Edital, ainda que os mesmos 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

14 – A licitante habilitada nas condições do item 13 retro, deverá comprovar sua regularidade 
fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14.1 – A comprovação de que trata o item 14 retro deverá ser efetuada mediante a apresentação 
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período a critério da Administração. 

14.2 – A não regularização da documentação , no prazo acima, implicará na decadência do 
direito à contratação, e na possibilidade de aplicação das sanções estabelecidas na  XII deste edital. 
 
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 
3 - interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  
 

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 

6 – A adjudicação será feita por menor preço por item (cópia), diretamente pelo Pregoeiro. 
 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  –  Praça Jornalista Mário Pacheco - CEP. 19.700-000 - Fone: (18) 3361-9100 

CNPJ 44.547.305/0001-93 - Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Estado de São Paulo 

 

 

8 

 

IX – DAS CONDIÇÕES E  DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1 - Correrá por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato, em conformidade com o estabelecido no  

Anexo I deste edital. 

X - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 – O pagamento será efetuado no quinto dia útil após o mês vencido. Somente serão pagas 

notas fiscais/faturas se devidamente carimbadas no verso pela equipe responsável designada pela 

administração, atestando a conformidade da execução do contrato. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá no mesmo prazo definido no subitem acima, após a data de sua apresentação 

válida.  

3 - O pagamento será feito mediante depositado em conta nominal da empresa, mediante 

informação do n.º da agência, banco, e conta corrente.  

XII - DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja respectiva minuta constitui Anexo VI do presente ato convocatório. 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e a Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.  

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, 

comparecer na Sede da Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista – Departamento de Compras e 
Licitações, situada na Av. Siqueira Campos, 1.430, Centro, para assinar o termo de contrato. 

3 – Na assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá apresentar declaração do 
fabricante das impressoras que e autorizado prestar assistência técnica das impressoras, sob 
pena desclassificação.  

 
 
XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002.  

2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada subsidiariamente às disposições 

da Lei Federal n.º 8.666/93 e Decreto Municipal n.º 4.536 de 25 de novembro de 2005 e suas 
atualizações, garantido o exercício de prévio e ampla defesa. 
 

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 

XV – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

1 - As despesas proveniente da presente Licitação, serão cobertas pela Dotação Orçamentária: 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA 

67 339039000000 – Administração Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

603 339039000000 – Planejamento Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

194 339039000000 – Ensino Fundamental Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

182 339039000000 – Ensino Infantil Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

294 339039000000 – Saúde Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
435 339039000000 – Assistência Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 
1.1 - As despesas referente ao exercício de 2.017, serão empenhadas no orçamento vindouro a fim de 

assegurar o regular cumprimento dessa Contratação. 
 
XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
2 - O resultado do presente certame poderá ser divulgado no DOE. 

 
3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, poderão ser publicados 

no Diário Oficial do Estado. 
 
4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada na Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações, situada na Av. 
Siqueira Campos, 1.430, Centro, após a celebração do contrato. 

 
5 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, desde 
que motivada sua solicitação. 

 
5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 (um) 

dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
 
5.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.  
 

6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
   

7 - Fica reservado a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, o direito 

de anular ou revogar o presente Pregão sem que assista aos licitantes direito de reembolso ou 
indenização, se lhe for conveniente. 

 

8 - Integram o presente Edital os Anexos: 

Anexo I – Relação dos serviços 

Anexo II – Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III – Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com administração; 

Anexo IV – Declaração que Aceita as condições estabelecidas no Edital de Pregão; 

Anexo V – Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho; 

Anexo VI - DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

Anexo VII - Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista; 
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Anexo VIII – Minuta do Contrato. 

09 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado 
de São Paulo. 

                      Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de agosto de 2016. 

 

 

Ediney Taveira Queiroz 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contração de empresa, para locação de impressoras multifuncional para os Departamentos da 

Prefeitura.  

DESCRIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 53 (cinquenta e três) unidades multifuncional com tecnologia laser, nova 
(de primeiro uso e lacrada de fábrica).  

 Tipo monocromática, com recursos de cópia 

 Impressão em rede e Scanner colorido;  

 Novas e de primeiro uso;  

 Velocidade mínima de 35 Páginas por minuto no formato carta ou A4; Deve 
suportar papel nos formatos A4, carta e ofício;  

 Possuir seleção automática de papel; 

 Resolução mínima de 600x600dpi;  

 Memória instalada de no mínimo 512MB, expansível até no mínimo 1536MB;  

 Processador de no mínimo 667Mhz;  

 Tempo para primeira cópia e impressão de no máximo 7 segundos; Função de 
cópia contínua de 1-999 cópias; 

 Função de cópia prioritária;  

 Ampliação e redução de no mínimo 25% a 400% pelo vidro de originais e pelo 
ADF (alimentador automático de originais);  

 Frente e verso (duplex) automático;  

 Capacidade de alimentação de papel para no mínimo 250 folhas; Possuir 
alimentador de originais com reversão automática e capacidade mínima de 50 
folhas;  

 Suportar impressões diretas e digitalizações a partir do drive USB (pen drive);  

 Drivers compatíveis com no mínimo Windows e Linux; Linguagem/emulação 
PCL6 e Postscript3;  

 Suportar protocolos de rede: TCP/IP; 

 Possuir 01 bandeja manual para no mínimo 50 folhas, com suporte a gramatura 
de no mínimo 163g/m2; 

 Gerenciamento de trabalho com capacidade para 100 senhas departamentais. 
Interface de comunicação em rede 10/100/1000BaseTx interna e USB 2.0;  

 Possuir suprimentos independentes;  

 Ciclo mensal de trabalho mínimo de 50.000 páginas. 

 Franquia 5.000 cópias 
 

1 (uma) unidade multifuncional, com tecnologia laser, nova (de primeiro 
uso e lacrada de fábrica). 

 Tipo monocromática, com recursos de cópia 

 Impressão em rede e Scanner colorido;  

 Novas e de primeiro uso;  

 Velocidade mínima de 35 Páginas por minuto no formato carta ou A4; Deve 
suportar papel nos formatos A4, carta e ofício;  

 Possuir seleção automática de papel; 

 Resolução mínima de 600x600dpi;  

 Memória instalada de no mínimo 512MB, expansível até no mínimo 1536MB;  

 Processador de no mínimo 667Mhz;  

 Tempo para primeira cópia e impressão de no máximo 7 segundos; Função de 
cópia contínua de 1-999 cópias; 

 Função de cópia prioritária;  
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 Ampliação e redução de no mínimo 25% a 400% pelo vidro de originais e pelo 
ADF (alimentador automático de originais);  

 Frente e verso (duplex) automático;  

 Capacidade de alimentação de papel para no mínimo 250 folhas; Possuir 
alimentador de originais com reversão automática e capacidade mínima de 50 
folhas;  

 Suportar impressões diretas e digitalizações a partir do drive USB (pen drive);  

 Drivers compatíveis com no mínimo Windows e Linux; Linguagem/emulação 
PCL6 e Postscript3;  

 Suportar protocolos de rede: TCP/IP; 

 Possuir 01 bandeja manual para no mínimo 50 folhas, com suporte a gramatura 
de no mínimo 163g/m2; 

 Gerenciamento de trabalho com capacidade para 100 senhas departamentais. 
Interface de comunicação em rede 10/100/1000BaseTx interna e USB 2.0;  

 Possuir suprimentos independentes;  

 Ciclo mensal de trabalho mínimo de 50.000 páginas. 

 Franquia 10.000 cópias 
 

1 (uma) unidade Impressora e copiadora em preto e branco com scanner 

em cores, com Duplex e alimentador de originais padrão; nova (de 
primeiro uso e lacrada de fábrica). 

 Capacidade de papel de 600 folhas.  

 Memória padrão de no mínimo 1,0GB expansível até 2,0GB  

 Duplex padrão (automático Frente/Verso); 

 Gaveta principal para 500 folhas e by-pass para até 100 folhas (MPT) Interface 
de rede 10/100/1000;  

 BaseTX; USB 2.0;  

 Scanner em Cor e Preto/Branco com funções de envio para e-mail, envio para 
pasta (SMB), 

 Envio para FTP e Scanner para USB;  

 Copiadora com opção para cópias contínuas de 1-999;  

 Gerenciamento de trabalho com capacidade para 100 senhas departamentais, 
100 senhas de usuários e 20 logins personalizáveis; 

 Processador de documentos com alimentador automático reverso (RADF) para 
50 folhas (originais);  

 Gabinete Inferior simples;  

 Velocidade de 25ppm em preto e em cores (A4). 

 Tamanhos de papel suportados: A5, A4, Ofício, Carta, A3, Duplo Carta; Toner e 
cilindro separados;  

 Ciclo de trabalho mensal mínimo de  80.000 páginas. 

 Franquia mensal 15.000 cópias 

 
 
PLANILHA ESTIMATIVA 
 

Quantidade estimada 
12 meses 

Unidade Valor unitário 
estimado 

Valor total estimado 

3.480.000 Cópias ou impressão 0,053 184.440,00 

 
 
1 - A quantidade estimada (franquia) de cópia/impressão mensal será compartilhada entre 
todos os equipamentos é de 290.000 (duzentos e noventa mil cópias). 
 
1.1 – Caso exceda a franquia mensal compartilhada, será pago o mesmo valor da cópia 

contratada, sendo realizado aditivo das quantidades. 
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1.2 – O escaneamento de documentos não será considerado como cópia ou impressão, 
portanto não haverá pagamento do mesmo. 

 
2. A Licitante vencedora deverá efetuar a leitura da quantidade de cópias/impressos 
reproduzidas no mês, impreterivelmente no último dia útil de cada mês, obrigatoriamente em 
conjunto com o fiscal do contrato a ser indicado pelo Município, o qual deverá assinar e 
carimbar as fichas da leitura dos contadores de cópias dos equipamentos, validando os dados 
neles registrados ou fornecer software capaz de realizar a leitura de cópias/impressões 
efetuadas no mês encaminhando relatório para o gestor do contrato; 
 
3. A Licitante deverá anexar às faturas mensais dos serviços a ficha de leitura de cada 
equipamento, onde deverá constar a assinatura do fiscal do contrato indicado pelo Município, 
sem o que não poderão ter o seu pagamento processado; 
 
4. Fazer constar no cartão mensal de leitura de cópias / impressos, como créditos a serem 
descontados para efeito de faturamento mensal, as cópias extraídas por pessoal técnico da 
Licitante para efeito de revisões, treinamento e manutenções técnicas, devendo as extrações 
dessas cópias serem acompanhadas por servidor(a) responsável pelo setor onde o 
equipamento estiver instalado; 
 
5. A licitante vencedora deverá prover os serviços de suporte e manutenção técnica quando da 
paralisação de equipamento, nas seguintes condições: 
 
a) O prazo máximo para atendimento (chegada do técnico ao local de operação do 
equipamento paralisado) será de 24 (vinte e quatro) horas após a formalização do pedido de 
atendimento; 
 
b) O prazo máximo para solução do problema (disponibilização do equipamento 100% 
operacional) será de 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento; 
 
b-1) Nos locais onde ocorre atendimento da população, unidade de  Urgência e Emergência e 
Pronto Atendimento na qual for constatado o problema no equipamento deverá haver 
substituição imediata do mesmo para não afetar ao atendimento à população. 
 
c) Nos casos onde não for possível prover a solução através de reparo do equipamento 
paralisado, o mesmo deverá ser substituído por equipamento equivalente ou com 
características superiores, no prazo máximo de 1 (um) dia útil após o atendimento; 
 
d) A licitante vencedora deverá manter rigorosamente o plano de manutenção preventiva dos 
equipamentos evitando-se interrupções do serviço de impressão; 
 
e) A licitante vencedora deverá manter um estoque mínimo de insumos (toner, cilindro e tudo 
mais que for necessário) e peças sobressalentes, para atendimento imediato, de forma manter 
os equipamentos em constante operação; 
 
f) Fornecer, durante toda a vigência do contrato, sem quaisquer ônus adicionais para o 
Município, todos os materiais e peças necessárias ao correto funcionamento das máquinas 
instaladas e aos serviços de produção das cópias reprográficas / impressão contratadas, tais 
como: cilindro, revelador, lâmina de limpeza, fluído, toner e quaisquer materiais de limpeza e 
conservação a serem utilizados, tanto pelos seus técnicos, quanto pelos operadores dos 
Departamentos, exceto papel; 
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g) Para garantir o nível adequado de produtividade dos usuários, bem como o padrão dos 
recursos de manutenção e gerenciamento dos equipamentos, toma-se obrigatória a oferta de 
produtos de apenas um mesmo fabricante; 
 
h) A Licitante vencedora deverá garantir a substituição imediata de peças dos equipamentos e 
reposição de toner, devendo manter estoque suficiente para tal fim, evitando interrupção dos 
serviços dos Departamentos, mesmo que para isso tenha que substituir os equipamentos por 
outra de igual porte ou superior; 
 
i) A Licitante vencedora deverá providenciar o desligamento, transporte e reinstalação do 
equipamento em localidade diversa da que estiver funcionando, sempre que for necessário, a 
pedido do Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do 
fiscalizador do Contrato designado pelo Município, sem quaisquer custos adicionais; desde que 
o deslocamento seja no âmbito do Município de Paraguaçu; 
 
j) A Licitante vencedora se responsabilizará pela conservação técnica dos equipamentos 
instalados para a prestação dos serviços contratados, por intermédio de técnicos capacitados, 
sem quaisquer ônus para o Município; 
 
k) Após o conserto de quaisquer máquinas, caso volte a ocorrer defeito nessa máquina no 
mesmo dia, o técnico deverá retornar nesse mesmo dia, se tiver comparecido no período da 
manhã, ou na primeira hora do expediente do dia seguinte no local onde o equipamento foi 
instalado, se tiver feito o primeiro atendimento no período da tarde. 
 
l) A manutenção preventiva, bem como a técnica, mecânica e operacional deverá ser de forma 
contínua, tendo por objetivo prevenir a ocorrência de quebras ou defeitos nos equipamentos, 
conservando-os em perfeito estado de funcionamento; 
 
m) Além dos cuidados recomendados nos manuais e normas técnicas específicas para cada 
equipamento, a manutenção preventiva consistirá na realização das seguintes tarefas: 
a. Regulagens; 
b. Ajustes mecânicos e eletrônicos; 
c. Lubrificações; 
d. Limpeza interna e externa; 
e. Teste geral de operação; 
f. Substituição de peças, componentes e/ou dispositivos defeituosos, gastos ou quebrados pelo 
uso normal do equipamento. 
 
n) Quando for constatado que o defeito foi ocasionado por mau uso equipamento, deverá, 
antes de efetuar o reparo, comunicar por escrito o Departamento sobre o ocorrido. 
 
o) Apresentar ao Município a relação dos empregados credenciados a prestar serviços, entre 
eles um responsável técnico; 
 
p) Assumir inteira responsabilidade pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo ligados à locação de maquinas ou à execução de 
serviços nos equipamentos instalados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento, pelo Município, da execução do contrato; 
 
q) Deverá fornecer ao Município, juntamente com os equipamentos, publicações e/ou manuais 
respectivos, em língua portuguesa; 
 
r) Deverá instalar software de controle de impressão, em português, com senha  
Departamental e acesso via web, com interface em português/BR, onde seja possível: 
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a. Contabilização dos trabalhos de impressão, com arquivo de "log" com as informações de 
nome do trabalho, tamanho, número de páginas, identificação do usuário, nome/código da 
impressora e estação de trabalho;  
b. Histórico de impressão por usuário/impressora/unidade organizacional; 
c. Administração a partir de qualquer estação da rede local, incluindo configurações das 
impressoras, permissões de usuários e fila de trabalhos; 
d. Captação do contador físico dos equipamentos de rede; 
e. Contabilização das páginas impressas, digitalizações e cópias efetuadas, não do total das 
enviadas ao spool do servidor de impressão ou estação de trabalho, não contabilizando as 
impressões/cópias canceladas; 
f. Podendo controlar o uso por departamentos e usuários; 
g. Possibilidade de se colocar cotas de impressões aos usuários; 
h. Possibilidade de se colocar senhas de impressão, cópias e digitalizações nos equipamentos 
no mínimo 20 senhas por equipamento. 
 
s) Retirar os equipamentos utilizados nos serviços objeto do contrato, após o término do seu 
prazo de vigência ou na hipótese de rescisão; 
 
t) Os serviços deverão ser de alto padrão, não sendo aceitas cópias esbranquiçadas, 
manchadas ou quaisquer falhas que comprometam a qualidade do trabalho. 
 
v) A Licitante vencedora deverá prover treinamento, e documentar que o fez, colhendo 
assinaturas de todos os servidores indicados pelo órgão, abordando os seguintes tópicos 
mínimos, Operação dos equipamentos ofertados; Troca e abastecimento de insumos (toner e 
papel);Procedimentos para resolução de problemas corriqueiros, como atolamento de papel e 
outros que não representem reais defeitos passíveis à abertura de chamado de assistência 
técnica. 
 
Uso do software 
1. Os equipamentos ofertados deverão estar em linha de produção. 
2. Relatório de chamados atendidos: 
A licitante vencedora deverá encaminhar, até o 5º dia útil de cada mês, o Relatório de 
“Chamados atendidos”, contendo informações de TODOS chamados abertos pela 
CONTRANTANTE em sua central de atendimento, contendo, pelo menos, as seguintes 
informações: 
Data, hora da abertura do chamado; 
Número de série do equipamento alvo do atendimento; 
Data e hora da chegada do técnico ao local; 
Data e hora da resolução do problema; 
Problema apresentado e peças substituídas, quando for o caso; 
Assinatura do servidor atendido no local do problema apresentado 
 
 

X - O prazo de implantação e treinamento dos funcionários, não poderá ultrapassar o período máximo 

total de 15 (quinze) dias, após assinatura do contrato. 

 

Z- A entrega e instalação das impressoras será nos Departamentos Saúde, Administração, Educação, 

Assistência Social, nas Escolas, Postos de Saúde e Projetos Sociais, conforme relação abaixo. 

  

Locais de entrega e instalação 

EMEI ALGODÃO DOCE – Rua Vereador Jose Ricardo Pelizzer, 320 – Cj Hab. Antº Pertinhez 
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EMEI ARCO IRIS – Rua José Jorge Estevam, 561 – Barra Funda 

EMEI ARCO IRIS II – Rua Fernando Costa, 744 - Barra Funda 

EMEI BEIJA-FLOR – Rua Manoel  Antônio de Souza, 1480 – Barra Funda 

EMEI BEM ME QUER - Rua das Mangabeiras, 35 – Cj Hab. Gov. Mário Covas 

EMEI DONA COTA – Rua Francisco Jacinto Silva Veado, 309 – Centro 

EMEI Dª LEONOR MENDES DE BARROS – Rua Rui Ferreira da Rocha, 16 - Barra Funda 

EMEI D MARIA PEREIRA BRISO – Rua Santos Dumont, 1436 – Vila Athaíde 

EMEI IRMÃ LUCIA - Rua Arthur Ebel, 1715 – Jd Tênis Clube 

EMEI PROF MARILDA DE L V FARIA – Av Brasil, 1914 – Vila Ataíde 

EMEI PROF Mª ANTONIA T G ALFREDO – Rua Ruth Deliberador, 90 – Jd Murilo Macedo 

EMEI PROF RUTHNÉIA C SOUZA – Rua Herculano de Azevedo, 463 – Vila Nova 

EMEF ALEXANDRINA PENNA – Rua dos Vieiras, 260 – Barra Funda 

EMEF CEL ANTONIO NOGUEIRA – Rua Mª Paula G Costa, 586 – Centro 

EMEF PROF ANTONIO MAZZEI – Rua Conceição de Monte Alegre, 200 – Vila Ataíde 

EMEIF PROF CELIO RODRIGUES SIQUEIRA – Av. Hugo Simonetti, 675 – Jd. Oliveiras 

EMEF PROF OSORIO LEMAIRE DE MORAES – Rua Hugo Simonetti, 585 – Jd Oliveiras 

EMEF SIDNEI GOMES SALOMÃO – Rua dos Vieiras, 220 – Barra Funda 

EMEF PROF THEREZINHA DE LOURDES C GOYA – Av. Manoel Antº de Souza,1332 - Barra 

Funda 

EMEF PROF CLEIA CAÇAPAVA SILVA – Rua Alagoas, 455 – Jd Murilo Macedo 

EMEF HELENA W RAMOS – Rua Jeronimo Vieira, 685 – Vila Nova 

EMEIF DOMINGOS PAULINO VIEIRA – Rua Osvaldo Cruz, s/n – Roseta 

EMEIF PROF IVONY AFFINI MATHEUS – R Emiliano V de Carvalho, 509 – Conceição M. Alegre 

EMEF VAIL JUSTINIANO TOLEDO – Rua Polidoro Simões, 533 – JD Tênis Clube 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – Rua XV de Novembro, 124 – centro 

DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO – Rua Maria Paula Gambier Costa, 124 – Jd 

Panambi 
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ESF I BARRA FUNDA – Rua Oscar Bressane, s/n 

ESF II BARRA FUNDA – Rua Rui Ferreira da Rocha, 550 

ESF III VILA NOVA – Rua Aldo Florêncio, 410 

ESF IV ROSETA – Rua Manoel Barbosa da Cruz, s/nº  

ESF V ANTONIO PERTINHEZ – FERCON – Rua Vereador José Ricardo Pelizzer, 40 

ESF VI VILA NOVA – Rua Francisco da Cruz Cambraia, 520 

ESF VII BARRA FUNDA –  Rua Castro Alves, 163 

UBS VILA POPULAR – Rua Piaui, 191 

CENTRO DE SAÚDE – Rua Pedro de Toledo, 511 

UNIDADE DA MULHER – Rua Barão do Rio Branco, 350 

USB CONCEIÇÃO – Praça Amadeu Giannasi, s/n 

USB SAPEZAL – Rua Rio de Janeiro, s/n 

FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO – Avenida Aeroporto, 305 

FARMÁCIA DISPENSÁRIO – Rua, Doze de Março, 239 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) – Praça Francisco Falbo, s/nº 

ALMOXARIFADO – Av. Galdino, 202 – Vila Galdino 

ESF JD DAS OLIVEIRAS – Av. Hugo Simonetti, S/Nº 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE – Rua Maria Paula Gambier Costa, 819 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Av. Siqueira Campos, 124 - centro 

CRAS I – Rua Jequitibá, 507 – Conj. Hab. Mário Covas 

CRAS II – Rua Fernando Costa, 187 – Barra Funda 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - Av. Siqueira Campos, 1.430. 
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A N E X O   I I  

“D E C L A R A Ç Ã O” 

  Eu,________________________________ (nome completo), CPF:_______________________________ 

representante legal da empresa ____________________________________, CNPJ 

_____________________, interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão n.º ..../2016), da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, DECLARO, sob as penas da Lei, que 

demos pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Local e data. 

    

_____________________________________ 

Nome, RG e do Representante Legal  

                                     (com carimbo da empresa) 

 

 
A N E X O  I I I 

 

“D E C L  A R A Ç Ã O” 

Eu, ______________________________(nome completo), 

CPF:________________________representante legal da empresa 

____________________________________, CNPJ _____________________, interessada em participar 

no Processo Licitatório (Pregão n.º ..../2016), da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu 

Paulista, DECLARO, sob as penas da Lei, que, inexiste impedimento legal contra a firma 

______________________________ para licitar ou contratar com a Administração. 

Local e data. 

 

___________________________________ 

Contratada 

Nome, RG. – representante legal 

 

 

(carimbo da empresa) 
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A N E X O   I V 

“D E C L  A R A Ç Ã O” 

  
 Eu, _______________________(nome completo), CPF:_____________________representante legal da 

empresa ____________________________________, CNPJ_____________________, interessada em 

participar no Processo Licitatório (Pregão n.º .../2016), da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Paraguaçu Paulista,  DECLARO, sob as penas da Lei, que, aceito as condições do Pregão n.º ..../2016. 

 Local e data. 

                                                                  ___________________________________ 

Contratada 

Nome, RG. – representante legal 

                                                                       (carimbo da empresa) 

 

 
A N E X O  V 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

Eu,____________________nome completo), CPF:________________________representante legal da 

empresa ____________________________________, CNPJ_____________________, interessada em 

participar no Processo Licitatório (Pregão n.º ..../2016), da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Paraguaçu Paulista, DECLARO, sob as penas da Lei, que em meu quadro de pessoal, não utilizará na 

prestação dos serviços, empregado(s) com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal e Lei Federal n° 9.854/99. 

Local e data. 

       

___________________________________ 

Contratada 

Nome, RG. – representante legal 

                                                                       (carimbo da empresa) 
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A N E X O  VI 
 
 
 
 
 
 
 

 

“DECLARAÇÃO DE ME E EPP” 

 

 

A empresa _________, com sede na cidade de ____, Estado de ___, na Rua ___, inscrita no CNPJ sob 

nº _____, Inscrição Estadual nº ____, neste ato representado por ____, DECLARA, para fins que se 

enquadra como microempresa utilizando dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data. 

   

     

___________________________________ 

Empresa 

Nome, RG. – representante legal 

            (carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

 

 

 

 DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa _________, com sede na cidade de ____, Estado de ___, na Rua ___, inscrita no CNPJ sob 

nº _____, Inscrição Estadual nº ____, neste ato representado por ____, DECLARA, para devido fins, que 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista.  

 

Paraguaçu Paulista, de....de 2016. 

 

 

 

 

 ___________________________________ 

 Empresa 

 Nome, RG. – representante legal 

 (carimbo da empresa) 
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A N E X O  V III 
MINUTA DO CONTRATO 
TERMO CONTRATO N.º   /2016 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU 
PAULISTA, E A EMPRESA ......,  (PREGÃO N.º ..../2016). 

 

 

Por este instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu 

Paulista, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Siqueira Campos nº1.430, inscrita no CNPJ 

sob o nº44.547.305/0001-93, representada neste ato pelo Sr. Dr. Ediney Taveira Queiroz, residente à 

Rua Tharcio Patrocínio de Campos, n.º 1067, Vila Galdino, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 

5.779.537 e do CPF n.º 362.887.568-49, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE e,  

de outro lado, a empresa ......., com sede na .... n.º ...., na cidade de ........, no estado de ........., inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º ........, neste ato representado por seu representante Sr. ........., portador da cédula de 

identidade n.º ........., e do CPF n.º ..........., doravante simplesmente CONTRATADA,  têm entre si, justo e 

acordado celebrar o presente termo de Contrato lavrado nos autos do Processo n.º ........./2016, PREGÃO 

N.º ....../2016,  objetivando a Contração de empresa para locação de impressoras multifuncional para 

os Departamentos da Prefeitura, sujeitando-se as partes ao estabelecido pela Lei Federal n.º 10.520, de 

17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 4.536, de 25 de novembro de 2005, Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, atualizadas pelas Leis nºs 8.883 de 08 de junho de 1994, 9.032 de 28 de abril de 

1995 e alterações da Lei n.º 9.648 de 27 de maio de 1998, cujo objeto, obrigações e demais 

especificações, se apresentam nas cláusulas a seguir enunciadas, que as partes, mutuamente, aceitam e 

outorgam, e, por si e seus sucessores, prometem fielmente cumprir e respeitar. 

 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Constitui objeto deste ajuste, a Contração de empresa para locação de impressoras multifuncional 

para os Departamentos da Prefeitura,  conforme ANEXO I, e de acordo com a proposta apresentada no 

Pregão n.º .../2016, datado de ..., que passa a fazer parte integrante deste Contrato, como se aqui tivesse 

transcrita, sendo de perfeito conhecimento das partes contratantes. 

1 - Correrão exclusivamente por conta da contratada, todas as despesas e custos necessários para o fiel 

cumprimento do objeto da presente licitação, como por exemplo:, os serviços de disponibilização, 

instalação, configuração, manutenção e suporte técnico, matérias de consumo, (exceto papel), a 

assistência técnica na cidade de Paraguaçu Paulista, quando solicitada,  o treinamento dos operadores 

da contratante, e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fiel cumprimento do objeto 

contratual; 

2 - A empresa contratada deverá manter as impressoras em pleno estado de funcionamento, de 

acordo com as condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, correndo exclusivamente 

por sua conta todas as despesas com assistência técnica, transporte, hospedagem, alimentação, 

diárias, salários e demais encargos relacionados aos técnicos necessários à manutenção preventiva 

ou corretiva, correndo ainda por sua conta todas as despesas que por ventura devam ser utilizados 

para instalação e correção do software  para seu perfeito funcionamento. 

 

3 A quantidade estimada (franquia) de cópia/impressão mensal será compartilhada entre 
todos os equipamentos é de 290.000 (duzentos e noventa mil cópias). 
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Paragrafo Primeiro - São obrigações da contratada, além daquelas implícitas nas cláusulas do edital, 

anexos e termo de contrato:  

1 - Implantar o  objeto deste   contrato, de acordo com as melhores técnicas e com pessoal capacitado. 

2 - Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, a par do andamento 

do projeto, prestando-se todas as informações necessárias. 

3 - Corrigir eventuais problemas de funcionamento 

4 - Ministrar palestras e treinamento ao pessoal da CONTRATANTE, por ocasião da entrega do software. 

5 - Prestar manutenção do software  

6 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no edital, anexos e termo de 

contrato. 

7 - Não violar, nem divulgar qualquer tipo de informação a que tenha acesso em razão da prestação dos 

serviços contratados. 

Paragrafo Segundo - Constitui obrigação da CONTRATANTE: 

1 - Pagar à CONTRATADA o valor devido, nas  datas avençadas. 

CLÁUSULA II – DO PREÇO 

2.1 - Em contrapartida, pelos serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ... (..) por cópia. 

2.2 - O valor global estimado da contratação, é de R$ ...(....). 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos será efetuados mensais, no quinto dia útil após o mês vencido, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços/Fatura; 
3.2 - O primeiro pagamento será 30 dias após instalação (em pleno funcionamento). 

CLÁUSULA IV – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1  - Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 (doze) meses, por força do 
disposto no artigo 28 “caput”da lei Federal n.º 9.069/95, com base na variação acumulada do Índice Geral 
de Preços – IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas,  verificado a partir da assinatura do contrato, sujeita a 
alterações estipuladas pelo Governo Federal. 
 
CLÁUSULA V – DOS PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO 

5.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua formalização. A critério 

exclusivo da CONTRATANTE este contrato poderá ser renovado por iguais períodos, devendo sua 

vigência total se limitar ao prazo definido no inciso IV do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93, atualizada. 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO E DA DESPESA 

6.1 - As despesas proveniente da presente Licitação, serão cobertas pelas seguintes dotação 
orçamentaria: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA 

67 339039000000 – Administração Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

603 339039000000 – Planejamento Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

194 339039000000 – Ensino Fundamental Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

182 339039000000 – Ensino Infantil Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

294 339039000000 – Saúde Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
435 339039000000 – Assistência Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
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6.1.1 - As despesas referente ao exercício de 2.017, serão empenhadas no orçamento vindouro a fim de 

assegurar o regular cumprimento dessa Contratação. 
 

CLÁUSULA VII – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA CLÁUSULA PENAL 

7.1 - Fica assegurado o direito à Contratante de rescindir o contrato, nos termos da Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, caso a empresa jornalística contratada descumpra o compromisso 
firmado, e deixe de cumprir o objeto deste Edital, respondendo, ainda pelo pagamento de multa de 20% 
(vinte por cento), calculada sobre o valor total contratado. 

 

CLÁUSULA VIII – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 – Aplica-se à execução do presente contrato e à interpretação dos casos omissos a Lei Federal n.º 
8.666/93, com as modificações que lhe foram introduzidas posteriormente pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. 

 

CLÁUSULA IX – DO FORO 

9.1 - Será competente o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São 
Paulo, para dirimir quaisquer pendências desta contratação e instrumento pertinente, com a exclusão de 
qualquer outro. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste 
instrumento contratual, o qual faz parte integrante a proposta do CONTRATADO, aceitam  cumprir 
fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
efeito e teor na presença de duas testemunhas abaixo indicadas. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, ..... de ..... de 2016 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CONTRATANTE 
Ediney Taveira Queiroz  

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
................................................ – CONTRATADA 
......................................... 

................... 
 

TESTEMUNHAS: 

A) ...............................................     B) ............................................... 

R.G. ............................................  R.G. ........................................... 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
 

CONTRATANTE:______________________________________________________________ 
CONTRATADA:_______________________________________________________________ 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):___________________________________________________ 
OBJETO:____________________________________________________________________ 
ADVOGADO(S): (*)____________________________________________________________ 
 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 
 
 
LOCAL e DATA:______________________________________________________________ 

 
 
CONTRATANTE 
 

Nome e cargo:_______________________________________________________________ 
E-mail institucional:___________________________________________________________ 
E-mail pessoal:_______________________________________________________________ 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
CONTRATADA 
 

Nome e cargo:_______________________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________ 
E-mail pessoal:_______________________________________________________________ 
Assinatura:__________________________________________________________________ 

 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
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MODELO DA PROPOSTA 

 

Pregão Presencial nº ....…/2016 

Nome do Proponente:  

Endereço:    Cidade:   Estado:  Telefone:  Fax: 

CNPJ:    Inscrição Estadual: 

E-mail: 

Banco:   Agência:  Conta Corrente:  Cidade: 

 

Conforme estipulado no Edital de Pregão Presencial nº .../2016, propomos: 

Item 
 

Descrição do 
Produto/Serviço 

Unid. Quant. Preço unitário Preço total 

  Cópias 3.480.000   

 
Total Geral: ______________________________________ (________________) 
 
PRAZO DE ENTREGA _________________________________  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ___________________________  
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ___________________  
 
 
DECLARAMOS A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL DESTA EMPRESA PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM ESSA ADMINISTRAÇÃO.  
 
 

Assinatura 

Nome Completo: ....................................................................… 

Cargo……………………………………. 

RG: ......................................... CPF: ......................................... 

 
 

 


